
 
PORTARIA Nº 008, DE 16 DE JANEIRO DE 2012. 

 
A DOUTORA CYNTHIA DE ARAÚJO LIMA LOPES, JUÍZA FEDERAL 

DIRETORA DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto no art. 152, do Provimento nº 38, de 12 de junho de 
2009, alterado pelo de nº 39, de 03 de novembro de 2009, ambos da Corregedoria-Geral do TRF - 
1ª Região,  

 
RESOLVE: 
 
I - INFORMAR as datas que serão feriados na Justiça Federal, Seção 

Judiciária do Estado da Bahia: 
a) em SALVADOR e nas SUBSEÇÕES, 1º de janeiro, os dias de segunda e 

terça-feira de Carnaval (20/02/2012 e 21/02/2012), os dias da Semana Santa compreendidos entre 
quarta-feira e Domingo de Páscoa ( 04/04/2012 a 06/04/2012), 21 de abril, 1º de maio, 07 de junho 
(Corpus Christi), 02 de julho (Consolidação da Independência do Estado), 11 de agosto, 07 de 
setembro, 12 de outubro, 1º e 02 de novembro, 15 de novembro, 08 de dezembro, 25 de dezembro 
e o período compreendido entre 20 de dezembro de 2012 e 06 de janeiro de 2013; 

b) em SALVADOR, o feriado municipal do dia 24 de junho (dia de São João); 
c) nas SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS, os feriados municipais abaixo listados: 
 

 
SUBSEÇÕES 

 
FERIADOS MUNICIPAIS 

 
BARREIRAS 

26 de maio (aniversário da cidade de Barreiras) 
24 de junho(dia de São João) 

CAMPO FORMOSO 
 
 

13 de junho (dia do padroeiro da cidade) 
28 de julho (aniversário da cidade) 
24 de junho(São João) 

EUNÁPOLIS 12 de maio (emancipação do município) 
24 de junho(dia de São João) 
24 de junho (dia de São João) 
26 de julho (dia da padroeira da cidade) 

 
FEIRA DE SANTANA 

18 de setembro (dia da emancipação política) 
13 de junho (dia de Santo Antonio padroeiro da cidade)  

GUANAMBI 14 de agosto (aniversário de emancipação política) 
23 de abril (dia de São Jorge, padroeiro da cidade de Ilhéus) 
28 de junho (dia da cidade de Ilhéus) 

 
ILHÉUS 

15 de agosto (dia de Nossa Senhora da Vitória) 
19 de março (dia do padroeiro da cidade)  

ITABUNA 28 de julho (dia da cidade de Itabuna) 
24 de junho(dia de São João) 
13 de junho (dia do padroeiro da cidade)  

JEQUIÉ 24 de junho (dia de São João) 
15 de julho (aniversário da cidade) JUAZEIRO 
08 de setembro (Padroeira da Cidade) 
24 de junho(dia de São João) 
 

 
PAULO AFONSO 

04 de outubro (dia do padroeiro da cidade) 
24 de junho (São João) 
15 de agosto (dia da padroeira da cidade) 

 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

09 de novembro (aniversário da cidade) 
09  de maio(aniversário da cidade)    
24 de junho(São João) 

TEIXEIRA DE FREITAS 

29 de junho(São Pedro) 
31 de maio(aniversário da cidade) 
24 de junho(São João) 

IRECÊ 

04 de agosto(padroeiro da cidade) 
 
II - PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 

           CYNTHIA DE ARAÚJO LIMA LOPES 
  JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO                          


